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ATO DA MESA Nº 08/2023 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES, usando de suas atribuições que lhe são conferidas com base no 

artigo 19, XIV, do Regimento Interno; 

Considerando a deliberação da Mesa Diretora na reunião 

realizada no dia 17 de maio de 2023; 

Considerando que a decisão contou com a aprovação de todos os 

vereadores desta Câmara Municipal; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar, a partir de 24 de maio de 2023, nos termos da 

alínea “b” do inciso II do parágrafo 1º do artigo 36 da lei municipal n.º 1.500/1999, 

o Sr. Dr. William Oliveira Matos, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 

sob n° 368.787/SP, portador da cédula de identidade n.º 46.614.956-6/SP e do CPF 

n.º 326.660.348-60, do cargo de Procurador Legislativo da Câmara Municipal de 

Bom Jesus dos Perdões. 

 

Art. 2º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 

publicação no diário oficial do município e afixado no quadro de editais da Câmara 

Municipal. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de 

São Paulo, em 24 de maio de 2023. 
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